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ESRCASEE O CEARÁ GOVERNO DO ESTADO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024. 

PREÂMBULO: 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Av. Doca Nogueira, S/N, Centro, na cidade de Pacajus, 

Ceará, CEP. 62.870-000, inscrito (a) no CNP) sob o nº 12.850.235/0001 -51, torna público que, realizará 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO 

ITEM/LOTE, nos termos artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, Resolução nº. 003 de 20 de 

novembro de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais 

interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais 

vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 08 de abril de 2024. 

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DE ' R . 
PROPOSTAS: . 09 de abril de 2024, às 08:00hs. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO | 11 de abril de 2024, até as 16:00hs. 

DE PROPOSTAS: 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link disponível no 

site da CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: DE CASCAVEL - CPSMICAS, na aba Transparência, em seguida 

nos botões: "Licitações" -> “Contratação Direta — Lei 

14.133/2021”, e após abrindo processo tratado acima. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei 
14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município 

através da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: 

https:/ fwww.cpsrcas.ce.gov.br/ porta Icom pras. 

1.0 -DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE RECARGA DE TONE E REFIL DE TINTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

POLICLÍNICA DRA. MARCIA MOREIRA MENESES, JUNTO AO CONSÓRCIO DE SAÚDE PÚBLICA DA 
MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — CPSMCAS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Termo de Referência; 

1.2.2 —- Anexo le ll ao Termo de Referência; 

1.2.3 — Anexo II Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços pelo link 

disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - 

CPSMICAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> "Contratação Direta — Lei 

14.133/2021". 
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
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2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

224 sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CPSMCAS, para exercício de 2024, na classificação: 

Policlínica: 0101 1030200032.003 - 3.3.90.39.00/3.3.90.39.99 
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4.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 56.407,50 (Cinquenta e seis mil 

quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos). 

PREÇO 
QNT | UNITÁRIO 

MÉDIO 

UNID 

MED 

PREÇO TOTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MÉDIO 

REFIL DE TINTA EPSON 1544 1544120 AMARELO PARA 
L3150 L3110 70ML 591,60 

1 | REFIL DE TINTA EPSON T544 7544120 AMARELO PARA | UNID | 80 sa er 2.591,6 
L3150 L3110 70ML 

REFIL DE TINTA EPSON T544 1544120 CIANO PARA 
[3150 L3110 70ML 

2 | REFIL DE TINTA EPSON T544 7544120 CIANO PARA 13150 | UNID | 80 da2r 2.581,60 
L3110 70ML 

REFIL DE TINTA EPSON T544 T544120 MAGENTA PARA 

L3150 L3110 70ML 

REFIL DE TINTA EPSON 7544 7544120 MAGENTA PARA 

L3150 L3110 70ML 

UNID 80 32,27 2.581,60 

REFIL DE TINTA EPSON T544 T544120 PRETO PARA 

L3150 L3110 127ML 

REFIL DE TINTA EPSON T544 7544120 PRETO PARA 13150 

L3110 127ML 

UNID 180 37,57 6.762,60 

TONER COMPATÍVEL SAMSUNG XPRESS M2022W / 

M2022 / XPRESS 2022 

TONER COMPATÍVEL SAMSUNG XPRESS M2022W / M2022 

/ XPRESS 2022 

UNID 60 126,97 5.078,80 

TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: 5.078,80 
AMARELO 

6 TONER HP LASERIEET PRO COLOR M251NW coR:| UNID | 40 126,97 
AMARELO 

TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: 5.078,80 

7 CIANO UNID 40 126,97 

TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: CIANO 

TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: PRETO 126,97 5.078,80 

E TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: PRETO ss E 

TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: 126,97 5.078,80 
MAGENTA 

9 TONER HP LASERIET PRO COLOR M251NW coR:| UNID | 40 
MAGENTA 

TONER PARA BROTHER DCP L5652DN 126,97 5.078,80 

10 | TONER PARA BROTHER DCP L5652DN UNID | 40 

TONER KYOCERA M2040DN 126,97 
n UNID 70 

TONER KYOCERA M2040DN 8.887,90 

VALOR TOTAL R$ 56.407,50 

5.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas 

pelo link disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
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CASCAVEL - CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> “Contratação 

Direta — Lei 14.133/2021", e após abrindo processo tratado acima, clicando no link disponível. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na 

forma prevista no Anexo I — Termo de Referência, após solicitação feita pelo Agente de 

Contratação por e-mail, no caso de sua oferta aceita pelo menor preço apresentado. 

7.0. PROPOSTA DE PREÇO: 

7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar O valor 

do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital 

7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 

estabelecimento e endereço completo, e-mail que deverá ser o que efetivamente irá prestar o 

objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, 

agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para 

assinatura do contrato. 

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro argumento não previsto em lei. 

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 

LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, 

computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem 

como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 

ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da 

proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do 

objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 

devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 

extenso. 

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 

para tal fim; 

9) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

71.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por 

erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
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7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às 

suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 

Tê. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2. contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

Tue: apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.24. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Tas. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável, 

73. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

7.31. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

73.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à 

adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem 

como os documentos de habilitação apresentados. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de Julgamento 

do procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será solicitado o envio 

dos documentos de habilitação e, se necessário, de documentos complementares, conforme o 

caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 
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87. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 - DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

10.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. Poderá o CPSMCAS revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O CPSMCAS deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 

no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo CPSMCAS. 

Pacajus-CE, 08 de abril de 2024. 

bas EN ua bond A/C :? Oya JOS cy 
U Mari elline Nogueira Vasconcelos 

Agente de contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2024 

os 2 

PREÂMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento constitutivo da primeira etapa do planejamBstuc PO 

as uma contratação, para o presente caso o ETP será dispensado, por tratar de hipótese prevista nos incisos Ll do an. 

75 da Lei nº 14.133/2021 combinado com o art. 16 da Resolução nº 003, de 20 de novembro de 2023. 

Ee DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
. 

10 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE 

NER E REFIL DE TINTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA DRA. MARCIA MOREIRA 

ESES, JUNTO AO CONSÓRCIO DE SAÚDE PÚBLICA DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — CPSMCAS, 

srme condições, quantidades & exigências estabelecidas neste instrumento: 

| 

a | PREÇO | 

ESPECIFICAÇÕES 
UNID | ONT médio | PREGO TOTAL | 

t 
| 

REFIL DE TINTA EPSON 7544 T544120 AMARELO PARA 3150 | 

13140 7OML gm] 
GEEIL DE TINTA EPSON T544 T544120 AMARELO PARA L3150 UNID | 80 | 32% | ERRA 

3410 7OML o 

SEFIL DE TINTA EPSON T544 1544120 CIANO PARA [3150] DO 

13110 70ML uni! mo 
| REcIL DE TINTA EPSON T544 7544120 CIANO PARA L3150L3110 | | 

TOML Do 
“REFIL DE TINTA EPSON 1544 1544120 MAGENTA PARA [3150 | 

« |L341070ML 
UNID | 80 

3 | REL DE TINTA EPSON T544 544120 MAGENTA PARA [3150 | 
|L3110 70ML | 
“REFIL DE TINTA EPSON T544 1544120 PRETO PARA [3150 | 
| L3110 127ML 

UNID | 

| REFIL DE TINTA EPSON T544 7544120 PRETO PARA L3150 | 
| LB410 127ML 

32,27 2.581,00 

[e
 

32,27 2.581,60 

4=
 

180 37,57 6.762,00 

XPRESS2022 | 
| TONER COMPATÍVEL SAMSUNG XPRESS M2022W / M2022 ! 

| XPRESS 2022 

o
 

60 

| 

TONER COMPATÍVEL SAMSUNG XPRESS M2022W / M2022 | | 
| 126,97 7.618,20 

"TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: AMARELO 

| TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: AMARELO [6
] 

126,97 5.708,80 

5 TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: CIANO 

UNID | 40 

| TONER HP LASERIET PRO COLOR M251NW COR: CIANO | 40 126,97 5.708,80 

"TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: PRETO 

TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: PRETO co
 

UNID | 40 128,97 5.708,80 

|] 
| 

| TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: MAGENTA 4 | 89 

S | TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: MAGENTA , pe 

»» TONER PARA BROTHER DCP L5652DN 

| 

TO | | | | 

| | (0 TONER PARA BROTHER DOP L5852DN UND | 40 | 12687 |  S70880 

Mess LUND [70 | tes | asma 
VALOR TOTAL 

| | 56.407,50 

1.2 . À contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

20. Art. 75, inc. Il, da Lei nº 14.133/21, 
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO s 
2 contratação ora pretendida decorre da necessidade da impressão de documentos produzidos nos consultóri 
os da Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses, como atestados médicos, exames e demais documentos, sendo, 

ita, referido serviço necessário para a efetivação das atividades prestadas durante os atendimentos aos usuários 

à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de toner e refil de tinta, sendo nesta 
nidade fornecidos os produtos nas especificações e quantidades relatadas pelo referido setor requisitante. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS: = 
Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6º, XIII da Lei 14.133/21) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

.2. À prestação dos serviços descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA se dará diretamente pela Contratada em suas 
ispendências, a ser indicado na ordem de serviços, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da 

niratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. 
À contratação ora pretendida decorre da necessidade da impressão de documentos produzidos nos consultórios 

s da Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses, como atestados médicos, exames e demais documentos, sendo, 
a, referido serviço necessário para a efetivação das atividades prestadas durante os atendimentos aos usuários 

ta. em conformidade com os itens descritos na tabela colacionada no item 1 do presente Termo. 

ÉS) 

A e 

3
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DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paris, quando em desacordo com as especificações 

tantes neste Termo des Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
ai do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do recebimento provisório, 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 
ção mediante termo circunstanciado. 

O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo fiscal do 

» 
o
 

[a 
| 

p=
 

1a 
«o
a on 

Is N
O
 

E 

o
 

Dm
 

0
 

“ 

o
q
 

D
O
T
 

2 

Q = 
E. 

—
 

q Mm
 ú 3 

D
O
 

o
m
 

o
 

O fiscai do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, casc & irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, citando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos iltantes da incorreta execução do contrato. 

À emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

= 

Fê DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
7.8. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da orestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar O perfeito cumprimento do ajuste, isvendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 

1 14,133/21. 
O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 0 acompanhamento e controle da 

ução dos serviços e do contrato. 
À verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

rmo de Referência/Projeto Básico. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrencias verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 5 1º do art. 117 da Lei 
14.133/21. 
74. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

linar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

8 
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 E] ntratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/21. 

Ç 

PAGAMENTO 
O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por parte do fiscal, 

nire outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos termos das Leis nº 4.320/1964. 

1, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

ados peio contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4º, da Lei nº 14.133/21, como meio 

serencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de 

seracionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

o) pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

cal/Falura. 

* Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

do contrato. 

“No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre O 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção 

12
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om o valor exato dimensionado. 

nonetéria. 
8.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.:. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

raca 
8.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 0s 

ismentos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; € 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstência que impeça a liquidação da despesa, o 

menic ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para 

menio iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para O 

tante; 

384, A Noia Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

pis por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos 

tios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da empresa; 

Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

otificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

resente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

gãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

istência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 0 

bimento de seus créditos. 

.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

o processo administrativo corrsspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.5. Havendo a ofotiva exocução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais. 

ada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

belecidos na legislação vigente. 

. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, O pagamento 
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2 condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

Fio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prazo de execução: até 31/12/2024. 

: O prazo de vigência do contrato é de até 31/12/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes ate 0 

de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21. 

;s = 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
o 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

tuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e à fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

idos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

ô Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

“xando prazo para a sua correção, 

Pagar à Contratada o valor resultanie da prestação do serviço, no prazo € condições estabelecidas no Termo 

ncia/Projeto Básico e seus anexos, 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que 

ber. 
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 

snonsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

os de recepção e apoio ao usuário; 

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

(0.5.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para O desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

10.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 
ano 
10.0. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

sstabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133/21. 

a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado 

atante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Fiscalizar 6 cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência. 

sn an 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
+. à Contratada deverá prestar os serviços objeto desta dispensa em conformidade com o que prescreve as 

especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com o teor do termo de referência e em 

chservância aos ditames da Lei Federal nº 14.133/21, insirumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de 

Referência para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 

“2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto coniraiual, 

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de todos 

os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 

qualquer solidarisdade da Consórcio Público ds Saúdo da Misrorregião de Cascavel por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 

se transfere a Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel, 

11.4, Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 0 objeto do CONTRATO; 

44.5. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado, Município ou 

iros, decorrentes da prestação dos serviços; 
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7. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 

iente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. e 

“Quando solicitado o fornecimento, a CONTRATADA deverá providenciar a recarga de toner e refil de tinta solicitados 

CONTRATANTE, a qual fica restrita de solicitar os produtos conforme os descritos na tabela colacionada ao item | 

esente lermo. o 

Diligenciar para que Os produtos, objeto deste Termo, sej 

NTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 

am fornecidos nas datas e horários estabelecidos pela 

bo
 . DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

» No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

nectiva sede: Em se tratando de microsmpreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

reendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

ortaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

«ando de sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato 

ivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de 

dace por ações; Prova da diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo 

caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

ÁjPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Adminisirador ou do titular da empresa, ou presidente da 

ê ativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 
» Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

1) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, periinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual, 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

. comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de regularidade 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do 

asil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

3 & comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
etiva de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

omprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada 

va de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de Certificado de 

ridade de Situação — CRS e; 
rova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
conforme Lei 12.440/2011. 

X — Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a proibição 
arev'sia no inciso XXXIII do art, 7º da Constituição Federal. — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 

ndiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
nadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

X - Consulta consolidada de pessoa jurídica junto ao Tribunal de Contas da União 

(nttps:/fportal.tcu.gov.briresponsabilizacao-publica/); 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL 

) Ceriidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do & 3º do art. 88 desta Lei; 

HABILITAÇÃO EGONÔMIGO-TINANGEIRA: 
|) certidão negativa do foitos sobro falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

DECLARAÇÃO DE MEI/ME/EPP (conforme o caso); 
') Comprovante de opção pelo Simples obtido atravês do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por um período 

de aié 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável 

por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, 

cus cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 

= 
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S Fis. 5) 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 di 

dezembro de 2008, em especial quanto ao seu art. 3º, podendo ser utilizado modelo próprio; 

43. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SUÉRER 

“3.1, - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas nas seguintes dotações o Psuctê 

entérias: 

Zolielínica: 0101 1030200032.003 - 3.3.90.39.00/3.3.90.39.99 

44. DISPOSIÇÕES GERAIS 

. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em que à contr 

r por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica à contratações por nota de empenho; 

“Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 79, inciso le ll, 

“da lein. 14.133/21, onde as contratações de que trata o | e ll do caput do artigo serão preferencialmente precedidas 

gação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

»roiendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

ndo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

“São anexos deste Termo de Referência: 

ANEXO |: Minuta do Contrato; 

ANEXO Il: Estimativa dos Custos da contratação com 

atação se 

O
,
 

base nos valores de mercado (pesquisas de preços); 

Pacajus-CE, em 15 de março de 2024. 

Sa Ae da 5. Resepe , 

Kelly Matos de Freitas Rocha 
Diretora Policlínica 

f 

ocha 
atos de F. 

Kelly Siçetora Setârcia 
policlinica à meses 
Moreira de 1855/2029 

APROVADO POR: pontaria NEO 
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NS Nom aa efa CEO Pes 
Amália Lopes de Sousa 

PRESIDENTE - CPSMRCAS 
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MINUTA DE CONTRATO 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... 1 QUE FAZEM Cas 

ENTRE Si O CONSÓRCIO, POR INTERMÉDIO DO(A) 
E A EMPRESA 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE CASCAVEL - CPSMCAS por intermédio do(a) 

RASA (órgão demandante), com sede no(a) eiermemnermiieerensicerrrrerios NA Cidade de 

(Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº... , neste ato representado(a) pelo(a) 

. (cargo e nome), nomeado(a a) pela Portaria nº ......, de ..... de... de 20... doravante denominado 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado(a) na 

a doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

aresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº... e em observância às disposições 

Leinº 44.133, de 2021 e da Resolução nº 003/2023 de 20 de novembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo 

ds Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n...../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA AREA 

DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA, DESTINADOS AO CONSÓRCIO PÚBLICO 

DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — CPSMCAS. 

nes condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

1 

o | ; UNID PREÇO PREÇO | 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MED | QNT | UNITÁRIO TOTAL 
| MÉDIO MÉDIO | 

TREFIL DE TINTA EPSON 1544 1544120 AMARELO PARA | 
131503110 70ML | | 

| REFILDETINTA EPSON T544 544120 AMARELO PARA 13150 | UNID | dO | | 
| L3110 7OML | 
[REFIL DE TINTA EPSON 1544 1544120 CIANO PARA | 
| 13150 L3110 70ML | 

UNID | 80 | 
| REFIL DE TINTA EPSON 7544 7544120 CIANO PARA 13150 

| L3110 7OML | 

REFIL DE TINTA EPSON 1544 1544120 MAGENTA PARA 
[13150 L3110 70ML 
| REFIL DE TINTA EPSON T544 1544120 MAGENTA PARA L3150 | | UNID | 80 
| 13110 70ML 

(8)
 

REFIL DE TINTA EPSON T544 7544120 PRETO PARA 
| 13150 LBMO 127ML 

REFIL DE TINTA EPSON 1544 7544120 PRETO PARA [3150 UNIDO | 480 
13110 127ML 

| TONER COMPATÍVEL SAMSUNG XPRESS M2022W / 
| M2022 / XPRESS 2022 
| TONER COMPATÍVEL SAMSUNG XPRESS M2022W / M2022 / 
| XPRESS 2022 

UNID 60 | ur
 

[TONER HP LASERJET PRO COLOR MZ51NW TOR: 
AMARELO UNID 40º | 

| TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: AMARELO 

a 

| TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: CIANO 

TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: CIANO 

I I 
7 | UNID 40 | | 

| 
| TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: PRETO 

| TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: PRETO co
 UNID 40 
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[TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW cor: | 

| MAGENTA UNID 

| TONER HP LASERJET PRO COLOR M251NW COR: MAGENTA 

[To
] 

e TONER PARA BROTHER DCP L5652DN UNID “0 
| 

| 
| | 

“= TONER PARA BROTHER DCP L5652DN 
| | 

À 

|. | TONER KYOCERA M2040DN UNID 70 | | 

l TONER KYOCERA M2040DN | | | 

VALOR TOTAL 
| 

o enexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

de Referência que embasou a contratação; 

iorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes, 

osta do Contratado; 

tuais anexos dos documentos supracitados. 

é 
S 
a 

a as 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

( o de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato prorrogável na forma dos 

os 108 e 107 da Leinº 14.133/2021. 

) rogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente. de que as condições e os 

sreços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

OLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII) 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

ÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

LÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
REÇO 

O valor total da contratação é de R$........... (...) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

alor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
fetivamente fornecidos. 

ORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

do. 
Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

ustificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, 8 4º, da Lei nº 14.133/21, como meio preferencial 

sera pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de 

racionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

PRAZO DE PAGAMENTO 
O cegamento será efetuado no prazo máximo de até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente da execução do serviço, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 
contrato, 
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

razo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice IGP-M/FGV de correção 

; ria. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

árcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 

; a Doca Nogueira S/N - Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 

Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: y.cosrca / e-mail: E 

RUBRICA 
y 
Pswcr? 



Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou faturô Fis. 

com o valor exato dimensionado. Sam o 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

iemenios necessários e essenciais do documento, tais como: 

zo de validade; 
ta da emissão; 
tados do contrato e do órgão contratante, 

do respectivo de execução do contrato; 

a pagar; e 
al destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

vendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

* sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, O prazo para pagamento 

se-£ a2ós a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

a gos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

ente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos sítios 

ênicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

o que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

sem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

ie pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

seus créditos. 

ersistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

srocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

ndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

ontrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão responsável pela inadimplência. 

do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
endentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

elecidos na legislação vigente. 

contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
ção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

ndicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
vorecido previsto na referida Lei Complementar. 

2
 

[O
NM
O)
 

£ 
08
 | 

o 

“
o
 o
 

= [a
d 

E)
: 

€9
 

sp reços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 

rregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

te a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
2ós a ocorrência da anualidade 
os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
Tt 

= 
0 

: 

os 
último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
Indice(s) definitivo(s). 
Nae aferiçães finais, o(s) índico(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

so o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
lizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

cs
 

m 
w 

ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reaiustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. (o) 
reajuste será realizado por apostilamento. 

Sr 

la = 
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LÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

ão obrigações do Contratante: 

o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

ber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 

subsiituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas; 

anher e fiscalizar 2 execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; = 

ar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

abelecidos no presente Contrato; 

r 20 Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; o 

ficar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

gações pelo Contratado; 

amente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

ecução do ajuste. 

ide a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 

p ação motivada por igual período. 

icer os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

ulas contratuais. 

ração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

culados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

niraiado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

O 
co
) 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Contratada deverá prestar os serviços objeto desta dispensa em conformidade com o que prescreve as 

pecicações do instrumento convocaiório/edital, em conformidade ainda com o teor do termo de referência e em 

observância aos ditames da Lei Federal nº 14.133/21, instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de 

Referência para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
Janter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

Jílizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de todos 

tos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
enciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 

uer solidariedade da Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel por eventuais autuações 
sirativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 
isfere a Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel; 

ponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
i tas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município ou 
terosiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
3.7. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 

islação pertinente; 
Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 

iente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
Quando solicitado o fomecimento, a CONTRATADA deverá providenciar o gerenciamento e a integração ao PNCP 
cordo com os tipos de discriminados pela CONTRATANTE, a qual fica restrita de solicitar os serviços conforme os 

descritos na tabela colacionada ao item | do presents Termo. 

8.140. Diligenciar para que os serviços, objeto deste Tormo, sejam axecutados nas datas e horários estabelecidos pela 

CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 
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CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Comeie infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o Contratado que: 

( sa à inexecução parcial do contrato; = º = 

ser causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

s ou ao interesse coletivo; 

sa à inexecução total do contrato; 

ar de entregar a documentação exigida para o certame, 

mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusiificado; 

ebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

ade de sua proposta; 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

tar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

a ou execução do contrato; 

contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

r-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

car atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

r ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

&c aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

rência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

enalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei 14.133/21); 

impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima 

deste Conirato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei 14.133/21); 

laração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, , |, keldo 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais Sul 

(art. 156, 85º, da Lei 14.133/21) 

tória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 

s; 
ria de 2% (dois por cenio) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez 

to) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
iraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
primento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021. 

pensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
ação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, 89º) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º). 

aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
mação (art. 157) 

aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
nte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
ente (art. 156, 88º). 

iamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
nta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
ção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º): 
tureza e a gravidade da infração cometida; 

liaridades do caso concreto; 
unstâncias agravantes ou atenuantes; 

anos quo dela proviorem para o Contratante; 

plantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforms normas e orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Ad ração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.848, de 2013, serão apurados e 

iuigados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

eferida Lei (art. 159) 
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A nersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito ra s2 E) 

ar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão pain! o 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradore RUSRE 

Rc) E à pessoa jurídica sucessora OU à empresa do mesmo ramo com relação o 

ção ou controle, de fato ou de gireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditório, a ampla” SMG 

fesa é a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

mresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 

oder Executivo Federal. (Art. 161) 

ções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

ão na forma do art. 163 da Leinº 14,133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

> conírato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,e - 

«emais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

igo de Defesa do Consumidor — e normas €& princípios gerais dos contratos. 
Ra 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aris. 124 e seguintes da Lei nº 14,133, de 2021. 

O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

=ecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

istros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

mo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
JUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

- o Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

AUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
É to o Foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

ermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21, 

oresturtanaçorenrore ecarasenei ciinCissçeia Dumas ABr ieesereea DE 20 

CONTRATANTE: | CONTRATADA: 

| 

GONSÓRCIO PÚBLICO DE... | EMPRESA 

CNPJ/MF sob o nº | CNPJ/MF sobonº 

Srta)... | NOME 

Autoridade Competente Representante - CPF/MF sob nº 

árcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 

ita Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 

Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: ! / e-mail 0 e: (Ofetei 
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ANEXO IV 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMICAS. 

Ao setor de Licitações e Contratos, 

Razão Social: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Fone: 

Representante: 

Cargo: 

E-mail: 

Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº z , COM 

o PREÇO GLOBAL de R$ ( ) 

OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANT. | VALOR FALO 
TOTAL | UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX ' 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2023. 

Responsável Legal 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 
Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 
Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsrcas.com.br / e-mail: consorciocpsrcas(dgmail.com 


